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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMC/111/2019 

 

Partes: Município de Congonhas X ELIANA APARECIDA DA SILVA MEDINA 55591841600. Objeto: Constitui objeto do presente a contratação de 

empresa, através da prestação de serviços, para a apresentação de 03(três) espetáculos de mágica da “FAMÍLIA KRADYN”, dentro da programação do XXIV Festival 
de Inverno. Vigência: O contrato vigorará pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua assinatura. Valor: R$3.000,00.  Data: 12/07/2019. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

RETIFICAÇÃO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/079/2019 

 
Na publicação do dia 30 de julho de 2019: Onde se Lê: Dia 21/07/2019. Leia-se: Dia 21/08/2019.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/257, DE 26 DE JULHO DE 2019 

 

Concede benefício de pensão por morte. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela alínea “i”, do inciso II, do art. 31, 

da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO as razões motivadoras constante no Processo Administrativo n.º PREV/076/2019, 
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à Maria das Dores de Paiva Silva, CPF n.º 499.350.036-04, esposa do segurado Moacir da Silva,  cargo de provimento efetivo de 
Escriturário, transformado pela Lei nº 2.782, de 31 de março de 2008, em Agente Administrativo, matrícula nº 819, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda, 

falecido em 7 de junho de 2019, o benefício de pensão por morte previsto no art. 40, § 7º, inciso I da CF de 1988, com redação dada pela EC n.º 41/2003; art. 2º, 

inciso I, da Lei Federal n.º 10.887, de 18 de junho de 2004, e art. 42, inc. I, alínea “a” da Lei Municipal n.º 1.888/1992 c/c art. 3º da Lei Municipal n.º 2.466/2004, no 
valor correspondente à totalidade dos proventos do aposentado, a partir da data do óbito. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 26 de julho de 2019. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PMC/114/2019 

 

Partes: Município de Congonhas X Editora e Gráfica Cerimonial Ltda. Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
brigadista/socorrista para trabalhos de prevenção e combate a incêndios e primeiros socorros para atuar durante as Festividades do Jubileu do Senhor Bom Jesus. 

Vigência: 07 a 17 de setembro de 2019. Valor: R$ 57.360,00. Data: 19/07/2019. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/051/2018 

 

Partes: Município de Congonhas X Uniobras Obras e Construções em Geral EIRELI-ME. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato pelo 

período de 07 (sete) meses, com início em 01/08/2019 e término em 01/03/2020. Valor: R$ 361.155,18. Data: 12/07/2019. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/052/2018 

 

Partes: Município de Congonhas X Uniobras Obras e Construções em Geral EIRELI-ME. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato pelo 
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período de 07 (sete) meses, com início em 01/08/2019 e término em 01/03/2020. Valor: R$ 460.400,76. Data: 12/07/2019. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/053/2018 

 

Partes: Município de Congonhas X Uniobras Obras e Construções em Geral EIRELI-ME. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato pelo 

período de 07 (sete) meses, com início em 01/08/2019 e término em 01/03/2020. Valor: R$ 260.162,89. Data: 12/07/2019. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/076/2018 

 

Partes: Município de Congonhas X Irmãos Castro Ltda. - ME. Objeto: Prorrogação do prazo do contrato pelo período de 12 (doze) meses, com início em 
11/07/2019 e término em 11/07/2020. Valor: R$ 95.235,00. Data: 10/07/2019. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/077/2018 

 

Partes: Município de Congonhas X Prótese Dental Brasil Ltda. - EPP. Objeto: Prorrogação do prazo do contrato pelo período de 12 (doze) meses, com 
início em 11/07/2019 e término em 11/07/2020. Valor: R$ 95.235,00. Data: 10/07/2019. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/074/2017 

 
Partes: Município de Congonhas X Argus Científica Ltda. - EPP. Objeto: Prorrogação do prazo do contrato pelo período de 12 (doze) meses, com início 

em 24/08/2019 e término em 24/08/2020, ou até que seja homologada uma nova licitação, e o reajuste de valor no percentual de 6,51%. Valor: R$ 366.592,07. Data: 

16/07/2019. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONCORRÊNCIA PMC/001/2019 

 

Comissão Permanente de Julgamento de Licitações – Portaria PMC/109/2019– Alteração do Edital. - Fica alterado o item 5 – Varrição Manual, subitem 
5.16 do Anexo B – Especificações Técnicas – do Edital, vigorando coma seguinte redação: “5 – VARRIÇÃO MANUAL. 5.16. Para efeitos da composição de preços 

dos serviços, conforme Anexo E foi estimada uma varrição de 4.200 km/mês de eixo.” Permanecem inalteradas as demais disposições do edital que não colidirem ou 

conflitarem com a presente alteração. Congonhas, 01 de agosto de 2019. (a) Luzinete Aparecida Martins – Presidente CPJL  
 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 



 

Congonhas, 01 de Agosto de 2019 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 9 | Nº 2262 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  3 

 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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